
INDICAÇÃO Nº 
3596
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à instalação de praça de esportes no residencial Frei Galvão, em Jaú.
JUSTIFICATIVA

Tal comunidade tem quase 800 famílias e carece de áreas de lazer, espaço de confraternização, esportes, entretenimento. São trabalhadores que pagam seus impostos e merecem a contrapartida do poder público. Sabe-se, ainda, segundo a OMS (Organização Mundial da Saúde), que, a cada 1 dólar investido na prevenção, 4 dólares são economizados na saúde curativa. E todas as atividades descritas acima são fatores de prevenção de doenças. Por esses motivos, pede-se empenho especial do Governo do Estado para que atenda o pedido daquela valorosa população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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